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ARTE

 
                      Estado de São Paulo 

 
 

 

                                                                    Embu das Artes, 01 de abril de 2014. 
 
Gabinete do Vereador  

Luiz Carlos Calderoni  

   (Luiz do Depósito) 

Requerimento Nº 01 /2014 

“Com base em nosso Regimento Interno artigos 130 e 132 inciso IV, venho Requerer que 

Prefeitura Municipal de Embu das Artes fracione o IPTU dos terrenos que estão divididos 

em dois ou mais lotes.”  

 

• Considerando que, os proprietários de terrenos que possuem contrato de compra e 

venda registrados em cartório são os respectivos donos dos terrenos; 

 

• Considerando que, em nosso município existem muitos terrenos e chácaras que foram 

loteados e estão em processo de desmembramento;  

 

• Considerando que, esses terrenos recebem um único carnê de IPTU e tem o seu valor 

dividido entre os proprietários dos lotes;  

 

• Considerando que, para a receita do município seria mais viável que cada lote 

recebesse seu próprio carnê de IPTU;  

 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, o presente Requerimento. 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 01 de abril de 2014. 
 

 

 

 

 

 

Luiz Carlos Calderoni 
Vereador 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE EMBU DAS ARTES 
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                    CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE EMBU DAS ARTES 

               Estado de São Paulo 

 

 

Para que com tal medida possamos beneficiar os proprietários de terrenos loteados e 

que ainda estão aguardando processo de desmembramento e com intuito também de 

diminuir a inadimplência no recolhimento de IPTU em nosso Município, eu Vereador Luiz 

Carlos Calderoni, e os demais Vereadores abaixo assinados, no uso de nossas 

atribuições legais solicitamos a mesa desta Casa de Leis, ouvindo o Egrégio Plenário, 

que seja encaminhando ao Prefeito Municipal Francisco Nascimento de Brito este 

Requerimento.  

.  

Carlos Alberto da Silva Noia ________________________________________________ 

Claudinei Alves do Santos _________________________________________________ 

Edvânio Mendes dos Santos _______________________________________________ 

Edvanildo Ferreira do Nascimento ___________________________________________ 

Elizabete Alves Carvalho __________________________________________________ 

Euclides Pereira dos Santos ________________________________________________ 

Gilson Balbino de Oliveira _________________________________________________ 

Gilvan Antonio de França__________________________________________________ 

Jefferson da Silva Siqueira _________________________________________________ 

João Bernardino Leite _____________________________________________________ 

Julio César Campanha____________________________________________________ 

Luiz Carlos Calderoni_____________________________________________________ 
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Pedro Valdir Amaro Gurgel _________________________________________________ 

Rosana Almeida Camargo _________________________________________________ 

Sandoval Soares Pinheiro _________________________________________________ 

                                                                                          

 

 

Sala das Sessões, 01 de Abril de 2014. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE EMBU DAS ARTES 
Estado de São Paulo  


